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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2026. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPORANGA/SP, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 46.634.408/0001-16, estabelecido nesta cidade, na Rua Pedro Alcântara de Moraes, 1060 – Centro, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal FABIO BRUNO GURGEL BENINI, Prefeito 
Municipal, brasileiro, portador do RG nº 33.217.079-2 SSP/SP e do CPF nº 300.648.408-83, 

doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e do outro a ASSOCIAÇÃO ITAPORANGUENSE 
PROTETORA DOS ANIMAIS, inscrita no CNPJ nº 13.923.395/0001-46, estabelecida na Rua Dr. Felipe 
Vita, 331, Centro, Itaporanga SP, neste ato, representada por sua Presidente, MEIRE APARECIDA 
CAMARGO PEREIRA, portadora do RG nº 18.446.671 SSP/SP, CPF nº 043.496.658-46, doravante 
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com fundamento na Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2.014, na Instrução nº 
02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Chamamento Público a seleção de Organização Da 
Sociedade Civil para prestação de serviços de programa de proteção animal abandonados e/ou 
vítima de maus tratos, bem como o controle de prevenção de zoonoses, reconhecidos e 
homologados pelo Conselho Municipal de Saúde, mediante a transferência de recursos 
financeiros através de Termo de Colaboração, de acordo com o Memorial Descritivo, anexos e edital 
do Chamamento Público.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO: A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL nomeia como gestor do 
presente Termo de Colaboração o Sr. Mucio Gonçalves Ribeiro, Secretário Municipal de Agropecuária e 
Meio Ambiente (ou quem vier a substituí-lo), encarregado da fiscalização e gestão do presente termo.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS:  
 
I – SÃO OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:  
 

a) Transferir os recursos para a execução deste objeto;  
b) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;   
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a vigência do 
objeto;  
d) Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de Desembolso 
contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL;  
e) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência 
da restituição dos recursos transferidos;  
f) Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Itaporanga/SP;  
g) Publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial;  
h) Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL;  
i) Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, a fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
avaliar se houve aplicação correta dos recursos no Plano de Trabalho apresentado e no art. 59 da Lei 
de nº 13.019/2014;  
j) Aplicar as penalidades previstas neste instrumento;  
k) Manter, em seu sítio oficial na internet, as informações da parceria celebrada e o Plano de 
Trabalho, até cento e oitenta dias, após o respectivo encerramento.  

   
II – SÃO OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  
  

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração;   
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b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao 
acompanhamento e controle da execução do objeto;  
c) Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, dos membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas este Termo de Colaboração, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto;   
d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;  
e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração, 
mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da 
parceria ou restrição à sua execução;  
f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;  
g) Identificar o número do Instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo  dos documentos 
da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga 
parcialmente com recursos do objeto;  
h) Divulgar esta parceria em seu sítio na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme previsto no art. 11 da Lei 13.019/2014, bem 
como atender a Lei Federal nº 12.527/2011;  
i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação 
aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de 
suspensão da transferência.  
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento 
das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração 
Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as 
medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública.  
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, em anexo, mediante a contratação dos 
profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, 
ficando proibida a redistribuição dos recursos à outra Organização da Sociedade Civil, congêneres ou 
não;  
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos 
previstos;  
m) Comprovar todas as despesas por meio de nota fiscal eletrônica ou recibo de autônomo (RPA), 
com a devida identificação da parceria celebrada, ficando vedadas informações genéricas ou sem 
especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros, 
além de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à 
regularidade dos valores pagos;  
n) Aplicar os recursos repassados pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e os correspondentes à sua 
contrapartida, exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;  
o) Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, 
efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta 
conta bancária.  
p) Não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a execução 
do presente objeto.  
q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 31 de janeiro do exercício seguinte, salvo se forem utilizados.  
r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente 
conforme o Plano de Trabalho.  
s) Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Colaboração todas as metas 
quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho.  
t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da Organização da 
Sociedade Civil, para aquisição de materiais e serviços.  
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u) Manter-se adimplente com o Poder Público naquilo que tange a prestação de contas de 
exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da 
Administração Municipal, Estadual e Federal;  
v) Comunicar a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL a substituição dos responsáveis pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, assim como alterações em seu Estatuto;  
w) Apresentar até 10 (dez) dias após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, relatório 
sobre a execução da parceria, apresentado comparativo específico das metas propostas com os 
resultados quantitativos e qualitativos alcançados.  

  
CLÁUSULA QUARTA – REGIME JURÍDICO DO PESSOAL  
  
4.1 - A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos integralmente com 
recursos desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, impessoalidade e da publicidade.  
 4.2 - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre 
a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e o pessoal que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL utilizar 
para a realização dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento.  
  
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  
  
5.1 Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração, no presente exercício, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL transferirá à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de acordo com o 
cronograma de desembolso, o valor total de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).  
 5.2 O MUNICÍPIO efetuará repasse de recursos financeiros à ENTIDADE, na conformidade com o 
cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho. 
 5.3 O repasse financeiro de cada mês fica condicionado à aprovação pela ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL da prestação de contas do mês anterior. 
 5.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a 
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente 
funcionalidade.  
  
CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS  
  
6.1 Os recursos financeiros, segundo o cronograma de desembolso, serão depositados na conta 
específica da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, vinculada ao objeto, na Agência nº 2177-6, 
Banco do Brasil, na Conta Corrente nº 16.740-1, e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta 
de poupança, até sua utilização.  
 6.2 Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não 
empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:  
  

a) Em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for 
igual ou superior a um mês; e  
b) Em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em 
título da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores.  

6.3 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços.  
6.4 Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, poderá 
admitir a realização de pagamentos em espécie, desde que devidamente justificado.  
6.5 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2 poderão ser 
utilizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL desde que não haja desvio de finalidade do 
objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.  
6.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive 
com os rendimentos não utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.  
6.7 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL a participar de novos parceiros, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS  
  
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação 
aplicável, nos seguintes casos:  
  

a) Inexecução do objeto;  
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;  
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda 
que em caráter de emergência;  
d) Descumprimento dos termos previstos neste instrumento.  

  
Parágrafo único: Compromete-se, ainda a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a recolher à 
conta da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL o valor correspondente a rendimentos de aplicação no 
mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua 
utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha 
feito aplicação.  

  
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
  
8.1 Prestar contas mensalmente até 10º dia subsequente ao da última transferência, sob pena de 
suspensão dos recursos financeiros, e de forma integral das receitas e despesas até 31 de janeiro do 
exercício seguinte e segundo a Lei nº 13.019/2014, e de acordo com os critérios e indicações exigidos 
pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o 
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto e de execução financeira, bem como 
entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstração de resultado do exercício e 
demonstração das origens e aplicação dos recursos da Organização da Sociedade Civil parceira, 
segundo as normas contábeis vigentes.  
8.2 A prestação de contas deverá ocorrer por meio de plataforma eletrônica, permitindo a visualização 
por qualquer interessado, dando ampla publicidade e transparência dos recursos públicos.  
8.3 Comprovado a impossibilidade de prestação de contas através de plataforma eletrônica, ou ainda, 
quando atendidas as condições previstas no art. 87 da Lei 13.019/2014, as partes, de comum acordo, 
efetivará a prestação de contas de modo físico, sem deixar de dar ampla publicidade e transparência 
dos recursos públicos.  
8.4 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas 
integral, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se compromete em manter em arquivo os 
documentos originais que compõem a prestação de contas.  
  
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA  
 
Este Instrumento tem sua vigência a partir de sua assinatura ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2026, 
podendo ser prorrogado e aditivado, conforme Lei 13.019/2014.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PROIBIÇÕES  
  
Fica ainda proibido à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  
  

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras Organizações da Sociedade Civis, congêneres 
ou não;  
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total;  
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo da ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL;  
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Colaboração;  
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e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração;  
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste 
Termo de Colaboração;  
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;  
h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;  
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;  
j) Deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano de Trabalho;  
k) Realizar despesas com: 

1) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora 
dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos 
financeiros, bem como verbas indenizatórias; 
2) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 
3) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 
exigências do art. 46 da Lei 13019/2014; 
4) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas 
físicas;  

l) Adquirir bens permanentes com os recursos municipais;  
m) Pagamento de despesas bancárias.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
  
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá aplicar as seguintes penalidades na ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL pelo não cumprimento do presente instrumento:  
  

a) Advertência;  
b) Suspensão dos repasses;  
c) Multa;  
d) Declaração de idoneidade e proibição de recebimento de recursos públicos.  

  
§1º Todas as penalidades mencionadas deverão estar devidamente fundamentada e concedida direito 
de ampla defesa e contraditório, bem como comunicada ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  
§ 2º A aplicação de multa será de 0,5% a 1% do valor total deste Termo de Colaboração.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA  
  
12.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a 
qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência, 
desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa intenção.  
12.2 Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Colaboração o descumprimento de qualquer 
das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL a 
utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de 
informação em qualquer documento apresentado.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE 
TRABALHO  
  
Este Termo de Colaboração poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, de comum 
acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada por meio de TERMO 
DE ADITAMENTO, inclusive com reajuste dos valores repassados, se devidamente justificado e 
observada à conveniência do interesse público.  
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Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e aprovação do Gestor deste Instrumento ou Controle Interno, ficando 
vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  
  
O extrato do presente Termo de Colaboração será publicado no meio oficial, de acordo com o disposto 
no art. 38 da Lei nº 13.019 de 31/07/2014.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
  
As partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga/SP para esclarecer as dúvidas de interpretações 
deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos do art. 109 da 
Constituição Federal.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
16.1 – Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014 que não foram 
mencionados neste instrumento.  
 
 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA, 06 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA 

FABIO BRUNO GURGEL BENINI  
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO ITAPORANGUENSE PROTETORA DOS ANIMAIS 
MEIRE APARECIDA CAMARGO PEREIRA 

PRESIDENTE 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - 

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 
 
ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE ITAPORANGA. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO ITAPORANGUENSE 
PROTETORA DOS ANIMAIS. 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N°: 003/2026. 
OBJETO: Seleção de Organização da Sociedade Civil para prestação de serviços de programa de 
proteção animal abandonados e/ou vítima de maus tratos, bem como o controle de prevenção de 
zoonoses. 
ADVOGADA: SARA DE PAULA SILVA LEME – ASSESSORA JURÍDICA OAB – 249.541. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas prestações 
de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, bem 
como dos interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s). 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber; 
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito, determinando a notificação do responsável para, 
no prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida; 
d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a 
determinação de recolhimento, conforme §1º do artigo 30 da citada Lei. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA, 06 DE JANEIRO DE 2026. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO/ ORDENADOR DE DESPESA DO 
ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
 
Nome: Fabio Bruno Gurgel Benini. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF: 300.648.408-83 RG: 33.217.079-2 SSP/SP. 
ASSINATURA: ________________________________________________________________. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
 
Nome: Meire Aparecida Camargo Pereira. 
Cargo: Presidente. 
CPF: 043.496.658-46 RG: 18.446.671 SSP/SP. 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
 
Nome: Fabio Bruno Gurgel Benini. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF: 300.648.408-83 RG: 33.217.079-2 SSP/SP. 
ASSINATURA: ________________________________________________________________. 
 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
 
Nome: Meire Aparecida Camargo Pereira. 
Cargo: Presidente. 
CPF: 043.496.658-46 RG: 18.446.671 SSP/SP. 
ASSINATURA: ________________________________________________________________. 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Gestor do Termo de Colaboração. 
Nome: Mucio Gonçalves Ribeiro. 
Cargo: Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
RG: 33.743.372-0. 
ASSINATURA: ________________________________________________________________. 
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